


30 Pepino:	In	natura,	lavado	e	não	descascado kg 10 R$	8,22 R$	82,20
31 Repolho:	In	natura,	folhas	frescas kg 3 R$	8,50 R$	25,50
32 Sal	Refinado:	Iodado,	granulado kg 4 R$	1,60 R$	6,40

33 Suco	de	Cajú:	concentrado,	frasco	de	500ml	(sem
conservantes) frasco 10 R$	4,50 R$	45,00

34 Suco	de	Goiaba:	concentrado,	frasco	de	500ml	(sem
conservantes) frasco 10 R$	3,47 R$	34,70

35 Suco	de	Maracujá:	concentrado,	frasco	de	500ml	(sem
conservantes)	(RETIRADO) frasco 10 	 R$	-

36 Tempero	Misto:	cominho,	açafrão,	pimenta-do-reino
moída	(embalado	a	vácuo) kg 2 R$	35,00 R$	70,00

37 Tomate:	In	natura,	vermelho	e	firme kg 7 R$	13,00 R$	91,00
38 Vinagre:	De	álcool	4%,	frasco	de	500ml frasco 16 R$	5,41 R$	86,56
39 Água	Mineral:	Sem	gás,	garrafa	de	2	litros garrafa 100 R$	3,15 R$	315,00

VALOR	TOTAL R$	6.048,39

Aquisição	 de	 itens	 alimentícios:	 A	 retirada	 dos	 gêneros	 alimentícios	 será	 realizada	 conjuntamente	 pelo	 escritório
responsável	e	pela	equipe	do	Distrito	Sanitário	Especial	Indígena	(DSEI),	no	estabelecimento	comercial	vencedor	do
processo	de	cotação,	localizado	no	município	de	Tabatinga-	AM.

FISCAIS	DO	CONTRATO:
Fiscal	Titular
Nome	completo:	Cristiane	Ferreira	da	Silva
E-mail	institucional:	cristiane.silva@agenciasus.org.br
Fiscal	Substituto
Nome	completo:	Kellen	Natalice	Vilharva
E-mail	institucional:	kellen.vilharva@agenciasus.org.br

	
2.2. A	Solicitação	de	Compras,	a	proposta	da	CONTRATADA	e	os	demais	documentos	e	anexos	vinculados	ao
processo	em	comento,	fazem	parte	integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	independentemente	de	transcrição,	cujo	teor
as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
	
3. VIGÊNCIA
	
3.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
3.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio
dos	fiscais	de	contrato.
3.3. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	de	execução	ou	local	de	entrega	deverá	ser	acordado	por
escrito	entre	as	partes	e	autorizada	pela	CONTRATANTE.
	
4. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
	
4.1. O	 valor	 total	 deste	 instrumento	 é	 de	R$	6.048,39	 (seis	mil	 quarenta	e	oito	 reais	 e	 trinta	e	nove
centavos)	 e	 correrão	 à	 conta	 do	 Orçamento	 da	 AgSUS,	 conforme	 programação	 e	 destinação	 pela	 Unidade	 de
Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade,	classificada	como:
	

CENTRO	DE	CUSTO PLANO	FINANCEIRO VALOR	(R$)
6.1.01.03	Saberes	tradicionais	-	DSEI	Alto	Rio	Solimões 2.1.1.07.018	GÊNEROS	ALIMENTÍCIOS R$	6.048,39

	
4.2. Já	 estão	 incluídos	 nos	 valores	 descritos	 no	 caput	 desta	 cláusula	 todos	 os	 custos,	 diretos	 e	 indiretos,
envolvidos	 na	 execução	 dos	 serviços,	 tais	 como	 mão-de-obra,	 fiscalização,	 instalação,	 seguros,	 impostos,	 taxas,
tributos,	 incidências	 fiscais	e	contribuições	de	qualquer	natureza	ou	espécie,	 trabalhistas,	previdenciárias,	salários,
despesas	operacionais	e	demais	encargos	indispensáveis	ao	perfeito	cumprimento	das	obrigações	decorrentes	desta
Ordem	de	Serviço.
4.3. Conforme	previsto	na	Resolução	CDA	nº	23,	de	10	de	junho	de	2025,	o	pagamento	poderá	ser	realizado
por	meio	de	boleto	ou	depósito/transferência	em	conta	bancária	de	 titularidade	da	CONTRATADA,	Conta	Corrente:
96998040-8	Ag.:	0001,	Banco:	Nu	Pagamentos	S.A,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	a	partir	da	aceitação	do
recibo,	nota	fiscal,	fatura	ou	boleto,	devidamente	atestado	pelo	fiscal	deste	contrato,	devendo	conter	o	detalhamento
dos	serviços	executados.
4.4. A	nota	 fiscal	 deverá	 ser	 encaminhada	por	 e-mail	 à	CONTRATANTE,	 a	 partir	 do	 endereço	 eletrônico	da
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